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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

A empresa ALPHES SERVIÇO E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 48.620.460/0001-49, através de seu representante legal, vem a tempo 

impugnar algumas exigências do edital em epigrafe pelos fatos e fundamentos expostos a seguir: 

 

DOS FATOS 

 

No item 8.18 do ANEXO I – LAUDO, onde dispõe sobre apresentação de amostras, solicita que “Para todos os itens que compreendem gêneros 

alimentícios perecíveis as empresas licitantes deverão apresentar junto com as amostras: as fichas técnicas contendo tabela de informação nutricional, 

expedida pelo responsável técnico do produto, certificado de inspeção do estabelecimento produtor e laudo bromatológico obtido por laboratório 

oficialmente credenciado. 

 

 

mailto:licitacaoalphes@gmail.com


O que ocorre no caso em tela é que o prazo estabelecido é muito curto 3 (tres) dias úteis após a sessão do pregão). Atualmente os laboratórios estão 

pedindo cerca de 30 dias úteis para nos entregar os resultados dos laudos feitos. E por serem análises de altos custo para realização e não ser necessário ter 

laudos de todos os cortes feitos, visto que o fabricante é sempre vistoriado e regulamentado pelo Serviço de Inspeção, os laudos  

 

 

são feitos apenas quando da necessidade de apresentação dos mesmos, o que demanda o tempo de análise exigido pelo laboratório. 

 

Devido ao exposto, solicitamos que o edital seja retificado e o prazo para apresentação dos laudos seja prorrogado por pelo menos 30 (trinta) dias. 

 

Em razão do relatado e após atenta leitura do instrumento convocatório ora impugnado, podemos concluir que o edital de Licitação Pregão Eletrônico de 

Nº 79/2025 apresenta condições de habilitação restritiva ao caráter competitivo do certame, o que contraria o PRICIPIO DA ECONOMICIDADE previsto 

no Art. 70 da Constituição Federal, que impõe a adoção da solução mais conveniente e eficiente sobre o ponto de vista da gestão dos recursos públicos, 

uma vez que toda atividade administrativa envolve uma relação sujeita a análise do custo-benefício, que envolve, inclusive, outros princípios de definição, 

quais sejam, o da razoabilidade e proporcionalidade das ações e opções. 

 

A violação ao princípio da economicidade ocorre quando a escolha de uma dentre as várias soluções para um caso concreto é feita, pela autoridade 

administrativa, sem a observância dos parâmetros constitucionais. A discricionariedade da autoridade deve pautar-se na conveniência e oportunidade e 

buscar sempre o fim maior da Administração, que tem como base entre outros princípios, o princípio do interesse público. 

 

O princípio da economicidade em consonância com os demais princípios constitucionais, especialmente os princípios da legalidade e da moralidade, cernes 

fixos de um Estado Democrático de Direito, propugnam que o Estado deve obter o maior proveito, com o menor gasto possível, portanto busca sustentar 

um conjunto de valores que tem por objetivo resguardar interesses do Estado, um guardião nato de todos os interesses do Estado. 

 

 

 

DO PEDIDO 

 

Dado a importância da matéria abordada, visto que a manutenção das exigências da apresentação do laudo bromatológico em apenas 03 (tres) dias úteis 



após o encerramento da fase de lances impedirá ao Impugnante e demais licitantes a participação nesta Licitação do Pregão Eletrônico Nº 79/2025, requer a 

ora impugnante: 

 

Que, dando provimento a presente impugnação, seja promovida a retificação do instrumento convocatório, para que possa ser suprimida qualquer condição 

restritiva a participação de possíveis interessados, ou seja, nos pontos constantes da presente impugnação. 

 

 
 

 

 

ALPHES SERVICO E COMERCIO LTDA 

Pablício da Costa Santos 
 

 
 
 

 
Bom Jesus do Norte, 16 de julho de 2025 
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